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Q 
A ClMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

\ ESTADO ~E :10 PAULO, DEC~~Ef 1. ,,... , 

~~r L ""'-- - .J?/. " . f.. J ''" ,,._,_ ~"--4-- /y 15 ,, 

Ar e ar os de terr,a 
nos baldios e quintais nas ruas constantes da tabela 
anexa, ficam obrigl!dos a proceder, trimestral.mente, a limpeza -
dos respectivos 1move1s. / 

-Artigo zg - Caberá a Diretoria 'de -
Obras a fiscalização do f'-iel C1:llnprimento desta lei~ 

§ 10 - Constatada a irregularidade, -
deverá o proprietário do imóvel ser intimado a procede~ a limpe
za do terreno ou quintal, no prazo de 15 (quinze) dias, ou apre
sentar a defeza que tiver em igual pruo, ,sob ptp:i.a ·de ficar ~ 
curso em ~ta no valor de 1/2 (meio) salário m!n1mo vigente na 
região alem das despesas de execução do serviço pe1a Prefeitura
Municipal .1 com acréscimo de 2(1/, (vinte por cento) a título de a~ 
ministraçao. 

§ 2D - Findo o prazo da 15 dias sem 
que o proprietário tenha atendido a int~ção, ou na hipÓtese de 
ser indeferida a defeza apresentada, sera,exeeutado o serviço de 
limpeza, pela Prefeitura Municipa1, atraves da Diretoria de ~-
Obras. 

§ 30 - ApÓs ' realização do servig:; 
de 11..mpeza pela Diretoria de Obras, sera efetuado o cálculo 
despesas, com o acréscimo de z.fY1, {v;n_te por cento) e mu1ta, f.t 
zendo-se nova int1JD.ação ao proprietário para pagar o total do d.1, 
bito, no prazo de 5 (cinco) diu. · 

§ 41 - Não cumprindo o proprietário 
essa nova in~imação, para pagamento do débito, será o processo -
encaminhado a Diretoria da Fazenda para a cobrança executiva. 

Artigo 3ª - As despesas decorrentes 
com a execução desta lei correrão por verbas próprias do orçame.n 
to. _ 

Artigo 4g - Esta lei !ntrara em ~or 
na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrãrio. 

Stl~, 7/3/68. 

Rubens de Maio Veluco 
Presidente 

Publicada_na Secretaria ~a Câmara Mu
nicipal de Campo Limpo Paulista, aos "oi to dias do mes de março -
de 1.968 • 
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. -VILA TAVARES: Av. Manoel Tavares da ·· 
Silva, Av. Presidente Vargàs, Av. · Presidente Washington Luiz, -
Ruas Marechal Deodoro da Fonseca, Weneesla~1 Br'}Zt Prudente de - ... 
Moraes, Campos Salles, J.rthur Bernardes, Epitaeio P-essoa, Rq.1- .. 
Barbosa, Santos Dumont, Rodrigues Alves, José de Almcar, Bras- ..: 
Cubas e Mon. Santos. · . 

JARDIM PALMIRA~ Ruu . Manoel Prêto, .. , 
Paschoal Moreira, Bartolomeu Bueno, Domingos Jorge Velho • Her-
mann. 

Armando Salles 

G!to, Rosário, 
nao Dias Paes, 
reira Pinto. 

VILA "SÃO PAULO a Ruas JÚlio Prestes, 
de Oliveira, Pedro de ~oledo e Altino Arantes. 

, VILA TOMAZ'.5N'Ai Ruas Anchieta.i Borba 
Manoel da Nobrega, Olegario Aze!edo Brandão, Fe!, 
Antonio Raposo Tavares ., Ferroviarios, Joaquim PJl 

· ' VILA CARDOSOi Ruas Maria Cardoso, -
Felipe Cardoso, Maria Lopes, José Fi~lho, Maria dos Santos e 
Prano1seo Cardoso. 

JARDIM SANTA CATARINA: Av. dos Jban. 
e1Mdores, Ruas Biágio Marchett1, Uruguai, Argentina, Venezuela 
e México. 

VILA IMAPE: Ruas 111 de Dezembro, l5 
de Novembro, Japão, Barão de Jundia!, Barão de Mauá e 9 de j~ 
lho. 

CEN!B.Oa Ruas Nova J'1md1a! a Comér-
cio. 

BOTUJ1JRU: Rna.s Santo Antonio, João-
Julião Moreira e Praça Bal ta..zar F idelia. . 

Sal.:~t7/3/68 • 

Rubens de Maio Velasco 

Presidente 


